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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM . CE,

PREGÃO ELETRôNICO N9 1OO2.OLÍ2025

, vem respeitosamente a presença de V.SRA. INTERPOR em tempo hábil a

IMPUGNAçÃO AO EDTTAL

\/ 
Vate ressaltar que decisão do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNÉO É QUe n

TMPGUNAçÃO DEVE SER RECEBTDA DE FORMA ELETRONTCA (EMATL):

O envio de impugndçôes e pedidos de informação por porte dos interessodos em

licítação na modaliddde pregõo eletrônico deve ser permitido pela vio eletrÔniça,

conÍarme prevê a art. 79 do Decreto no 5.450/2005.

Acórdão 2655/2W7 Plenária {Sumária}

O TCU determinou a onulação de certame em rozão da exigêncio do meio de envio

de impugnações a viq escrita, contrariondo o art. 79 do Decreto no 5,45A/2(N5, de

modo incompatível com o objeüvo de celeridode lnerente o modalidade opregão".

Faco constar, do edital de licitoção, endereço eletrônico do pregoeira para envio de

eventudis impugnações e pedidos de informações, em dtendimento ao que pregam

os orts. 78 e 79 do Decreto no 5.450/2(N5.

Acórdão 2655/2007 Plenário

Não andou com o costumeiro acerto a Comissão de Licitação dessa Concorrência,

uma vez que inseriu no edital disposições que limitam a competiüvidade, em total afronta ao disposto na lei

ne L4.73312L

Vislumbrando mais uma oportunidade de negócio, teve acesso a peça edilícia desse

pregão. Ao tomar conhecimento do teor, verificou que está conünha exigências restritivas, vedadas pela

legislação em vigor por restringirem o caráter competitivo da disputa.

Trata-se do critério de julgamento definido no pregão em epígrafe que fixou

PREGÃO ELETRôNICO do üpo menor preço POR IOTE.



lmportante mencionar que o interesse da impugnante está inserido no Lote 24

Ocorre que o critério de julgamento adotado torna impossível a participação da

requerente, pois o objeto social da impugnante é

Parágr#o ío - A sociedade gue tem por objeto sociat a exploraçâo do rams de
fabricaçào de rnaquinas e equipamentos para mediçâo e pÊ§âgeÍn, pâ§sa a partrr

desta data ter o seguinte obieto Fabricaçâo de máquinas e equipamenloe para

mediçáo e pesilgêm. peÇas e acesoórios (28.29.Í.gg)" Fabricaçáo de máquinâs e
êquipamentos para §aneaÍnênto básrco e ambiental, peça§ e âeê§§onos

{2Ê-eã.9.00}, Manutençâo e rêpareÇão de aparelhos e ínstrumentos de medrda,

têste e conlrole {33.í2.í.02}, Manúençâo e reparação cte máquinas e

equiparnentos de mediçâo e FÊsagem (33.14,7.í01, lnstataçâo de máqumâs e

equiBamentos industriair {33.2í.0.00}, obr*s de fundaçÕes (4i}.91.6.001, obras
de alvenarra ({3.99.í.03}, comêrcio varelistae de máquinas e equipamentos parã

mediçáa e pe§âg€m. pêÇas e acaseórios ({7.89.0.99}, Fahriceção de n'robiliário

Birra uss mêdico. cirurgrco, odontológrm e de laboretôrio (S2.§O.7.021.

Desta forma é uma fábrica de balanças e equipamentos de medicão sendo que os

demais itens do grupo não comercializa podemos comerciali ue não fazem parte

de nosso obieto social.

A imousnante tem como obieto orincioal a atividade de indústria e

comercialização de instrumentos de medição - balançA§,leÉg-peh-qual se interessou pebliçiteçãA-eID

ANáIISE. E DA FORMA QUE O PREGÃO ENCONTRA-SE NÃO TERÁ CONDICÔES DE CONCORRER E FORNECER

sENpo QUE TAr FATO É PREJUDTCTAL TANTO PARA A TMPUGNANTE COMO PARA A ADMTNTSTRAçÃO

D§§IggtUE SOMOS UMA INDUSTRIA E POSSUIMOS PRECOS DE FABRICA NOS ITENS ORA FABRICADOS E\-,
CoMERCTALIZADOS pOR NOS. ASS|M PARA A ADMTNTSTRAçAO qUE TRABALHA COM O pINHEIRO

puBtlco poDERA oBTER COM FABRTCANTE PREçOS MUTTO MA|S ATRATTVOS QUE EMPRESAS DO RAMO

DE REVENDA!

Exigir toda esta gama de eqglpamentos como se fossem semelhantes seria o

mesmo que exigir sapato em uma licitação de meias: embora ambos siruam Fra_Jgstir os_pés,_tak

pÍgdglgs-possuem demandas de fabricação totalmente diferentes. Quem vende e fabrica sapAtg§

certamente não vende e fabrica meias,-gJ.Cg-vê15a. Assil!!_coMg11uem se dedica ao comercio de lnmetro

não comercializa,Jlegessêdê!!!§$e,3gitadores magnéticos.

Como se verifica no objeto licitado, este é composto por INUMEROS produtos que

não guarda similaridade entre si. Ainda que sua grande maioria destine-se a material hospitalar, cada qual

possui sua peculiaridade técnica e demandas de fabricação difurentes, tornando impossível que a mesme

empresa comercialize e/ou fabrique todos eles.



Da forma que está escrito o edítal o princípio salutar da competitividade resta

prejudicado visto que, como já mencionado acima, nem todas empresas poderiam participar pois,

de vista co

O edital permanecendo no estado que se encontra possibilita apenas e

representação e revenda em geral a participar, restringindo a competição e o critério de julga

menor preço que é o principal objetivo da licitação, POSTO QUE UMA FABRICANTE ou UMA REVENDA

AUTORIZADA DE DETERMINADA MARCA DESTE TIPO DE PRODUTO/ITEM QUE INCLUSIVE POSSUI MAIOR

posstBtupApE pE oFERTAR o rrEM coM uM pREço MUrTo TNFERTOR /MERIHOR QUE UMA

REVEN DA/COM ERCIANTE DELE NÃO PODERÁ PARTTCI PAR.

Assim, requer a alteração do crítério de julgamento de menor preço por lote para menor

preÇo por item, QIJ, PELO MENOS a exclusão do guincho de transferência de p3sieüe_dg-lgle

correspolulgn:ULEIasue se torne um lote independente de GUINCHO DE TRANSFERENCIA DE PACIENTE

posto que a requerente tem possibilidade de ofertar preços compeütivos e equipamentos de qualidade.

Assim, agindo a Administração estaria ferindo o princípio da igualdade e competitividade,

e a razão de ser de uma Licitação é garanür a Administração compeütividade, para que as compras e

serviços sejam realizados com o melhor preço e qualidade. Senão vejamos o que diz o artigo 5e do Lei

14.lj3/21:

Art. 5s Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público,

da probidade administraüva, da igualdade, do planejamento, da transparência, da

eficácia, da segregação de funções, da moüvação, da vinculação ao edital, do

julgamento objeüvo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competiüvidade, da

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei ns 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Leide lntrodução às Normas do Direito Brasileiro).

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidaüva lição do Professor Celso Antônio Bandeira de

Mello, ao traçar os parâmetros da aplicação práüca do supra mencionado princípio, in Curso de Direito

Administrativo, Malheiros Editores, 14e ed.,2002, págs. 4741475, que leciona:

9-p:tssiple da Assldsde im@
todos os que aÍluírem oa certame, mas tombém o de enseiar oportunidade de

dlSButá-lgJ_ggglguer_interessgdos gue,_deseianfu__delg_pgüsipgÍ,_Wdefr
gÍglecelas_ildispensáveis condiÇões ggmatis,-e_Uue_prevê o_iáreÍeüfu._ge
27 YYI áa Tavla ?anclitlrsíaaal Ãliào ^ E' o àa a** 2Q Aa I oi I ÂÂA nraího drro ^

ato convacatório do certame admita,-preveig, inclua ou tolere cláu

conüçõe s _gpszes _de_ Írugra r ou re*lngir_A_co rátet _com petitiyA_de_@!ileue
li citatório...". (g, t esgp),
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Entendemos que a licitação parEgglêEs,Jn!!§

sim semB-fe-à satisfação do inte pg-bligg,-plgpgrgionando à Admínís pgssibilidadederea

negócio mais vantajoso e simultaneamente assegurar aos concorrentes a o@,-cln
lgualdade de condicões,-a--col!rc-taçêg-@ndida-pela Administração. , He.tV topeS tvleucle§

cita:

"LicítaçãoJáo procedimento adminí ggLg.

seu interesse".

O art. 40,V, b da Lei L4.L3312t, estabelece

Art. 40. O plonejamento de compros deverá consíderar a expectotiva de cansumo

anuale obseruar o seguinte:

I - condições de aquisiçõo e pogomento semelhontes às da setor privodo;

ll- processomento por meio de sistemo de registro de preços, quando pertínente;

lll - determinação de unidodes e quantídodes a serem adquiridas em funçõo de

consumo e utílização prováveis, cuja esümotivo seró obtido, sempre que possível,

mediante odequadas técnicos quantitaüvas, admiüdo o fornecimento contínuo;

lV - condições de guorda e ormazenamento que não permitom a deterioraçõo do

moteriol;

V - atendimento aos princípios:

o) da podronizaçõo, considerodo a compotibilidode de especificações estéticas,

técnicos ou de desempenho;

il_do-psrcelgmentoÃggudg_Íor tecnicomente viável 
-g;

c) da responsabilidade fiscol, mediante o comporoção da despesa estimoda com o

prevista no orçamento.

\7 No anseio de aumentar ainda mais a gama de participantes, sempre primando pela

igualdade de condições e assim atendendo ao princípio da isonomia é a presente impugnação.

Trata-se de exigênciâ restritiva à ampla participação de empresas, que podem

atender a contento as exigências da Lei e a devida participação no certame, devendo o edital ser reparado

possibilitando a participação de todos os interessados na concorrência, pois a real finalidade a ser

perseguida em uma licitação é aquisição de produtos com o menor custo, dentro dos padrões aceitáveis de

qualidade, evitando, a todo momento, formalidades desnecessárias e almejando a maior participação de

prováveis interessados em contratar com a Administração, devendo ser exürpado qualquer óbice que

impeça a tal acontecimento.

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas

que regem os procedimentos licitatórios, Reguer se digne a llustre Comissão de Licitação procedel_ g

alteraçãc-dgglitAl,- , transformando-os em itens ou lotes

independentes ou até unifica gÍUpgl$milers§, OU PELO MENOS O GUINCHO DE TRANDEFERENCIA
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DE PACIENTE EM UM LOTE INDEPENDENTE,IgllljltpllggÍtuente reabertura de prczg-p3Íêipfesenlaçãg

dos documentos e pEpostas,*êdg!|uando-o ao aqui exposlg,-por ser a única forma d

llegaüdade e consequente nulidade do certame.

Termos em que, pede deferimento,

Araçatuba/Sfl 24 de fevereiro de 2025

LTDA

MARCOS 004.645.278-80

Atenciosamente,
Nayara Ferreira
Desde já agradeço,
Setor de Licitação
(í8) 36214782
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